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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026  

(Processo Administrativo nº 799/2026) 

 

Torna-se público que o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região - CISVIR, por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos, sediado na Avenida Santa Catarina, 1.325, Jardim Apucarana, Paraná, 

CEP 86.804-015, de acordo com o processo administrativo em epígrafe, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), nos termos da Lei 

nº 14.133, de 2021, bem como Lei Complementar Federal 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual aquisição de pão francês, mini 

pão francês e presunto para oferta de café da manhã aos pacientes, em atendimento as necessidades do 

Consórcio Municipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região - CISVIR, conforme condições, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme consta no termo de referência, facultando-se ao licitante 

a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela necessidade frequente e variável do objeto, 

o que inviabiliza a aquisição em lote único e demanda contratações conforme a necessidade, garantindo 

economia, eficiência e agilidade no atendimento das demandas do Consórcio. 

 

1.4. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 147.186,00 (cento e quarenta e sete mil cento e oitenta 

e seis reais), conforme Termo de Referência. 

 

1.5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço  

 

1.6. MODO DE DISPUTA: aberto  

 

1.7. A sessão pública será realizada via rede mundial de computadores (internet) através do endereço 

eletrônico https://www.gov.br/compras, a ser dirigido nas dependências do Departamento de Licitações e 

Contratos, localizado na Avenida Santa Catarina, 1.325, Jardim Apucarana, Paraná, CEP 86.804-015. 

 

1.7.1. O registro das participantes e de suas propostas de preço, junto ao sistema que se refere o item 

1.6 e poderão ocorrer até às 09h00 do dia 27/04/2026 e a disputa dar-se-á as às 9h00 do dia 

11/05/2026. 
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1.7.2. A sessão pública na internet será aberta pela pregoeira com a utilização de sua chave de acesso 

e senha, a partir do encerramento do prazo estabelecido no item 1.7.1. 

 

1.8. Para todas as referências de Tempo será observado horário de Brasília – DF. 

 

1.9. A pregoeira e equipe de apoio são os designados pela Portaria nº 012/2026. 

 

1.10. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM   

 

1.10.1. Considerando que os lotes possuem valor estimado individual inferior ao limite estabelecido 

no art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, justifica-se que a licitação seja destinada 

exclusivamente à participação de Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, em 

observância à legislação vigente e à política de fomento ao tratamento diferenciado e favorecido às 

empresas de menor porte. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação e que estiverem previamente credenciadas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF e no sítio https://www.gov.br/compras. 

 

2.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

2.2.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema.  

 

2.2.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou ao CISVIR responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

 

2.3. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
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2.4. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta 

e, quando necessário, os documentos complementares. 

 

2.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 

2.6. Incumbirá à licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 

2.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação ou em qualquer fase do processo de licitação. 

 

2.10. Nesta contratação, será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei 

Complementar nº 147/2014). 

 

2.10.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

ANEXO II para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado 

no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 

de tributação. 
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2.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.13. Não poderão disputar desta licitação: 

 

2.13.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

 

2.13.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.13.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

2.13.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.13.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.13.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.13.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.13.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.13.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.14. O impedimento de que trata o item 2.13.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.15. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.13.2 e 2.13.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

 

2.16. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.17. O disposto nos itens 2.13.2 e 2.13.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 

2.18. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.19. A vedação de que trata o item 2.13.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 

 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 

XXXIII, da Constituição; 

 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

3.3.5. Caso o sistema não contemple tal campo, a licitante deve apresentar a Declaração Unificada - 

Anexo 2, do edital que abrange aos subitens acima, a qual deve ser anexada juntamente com os 

documentos de habilitação, sob pena de inabilitação.  

 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4.3 ou 3.4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 

3.10.1.  A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

 

3.10.2.  Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

3.11.1.  Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; 

 

3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

 

4.1.1. Valor unitário e Total do item/lote; 

 

4.1.2. Marca e modelo do produto se aplicável; 

 

4.1.3. Fabricante, se aplicável;  

 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 

4.4. A proposta deve contemplar a totalidade das quantidades indicadas, conforme descrito no Termo de 

Referência, não sendo aceitas propostas que incluam quantidades inferiores ou superiores às especificadas. 

 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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4.6. Nos casos em que houver a possibilidade de prever preços diferentes para o objeto da licitação, as 

condições serão regidas pelo inciso III do art. 82 da Lei 14.133/2021. 

 

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

 

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações; 

 

4.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das contratadas pode 

ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, apresentarem vícios 

insanáveis, que não atenderem às exigências do Edital e do Termo de Referência, que contenham 

preços inexequíveis ou excessivos em relação ao orçamento estimado pela Administração, bem como 

aquelas cuja exequibilidade não seja demonstrada quando solicitada, nos termos do art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

5.2.1.1. Nos casos de indício de inexequibilidade, será assegurada ao licitante a 

oportunidade de comprovação da viabilidade da proposta antes da decisão de 

desclassificação. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total ou unitário do item ou lotes e seus itens. 

 

5.7. A proposta deve contemplar a totalidade das quantidades indicadas, conforme descrito no Termo de 

Referência, não sendo aceitas propostas que incluam quantidades inferiores ou superiores às especificadas. 

 

5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  
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5.10. Não será fixado intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances 

 

5.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

5.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

5.13. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 

 

5.13.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.13.2.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

 

5.13.3.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

 

5.13.4.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 

5.13.5.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

 

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.17. No caso de desconexão com a Pregoeirao, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.20.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.20.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 

5.20.3.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.20.4.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

5.21.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

5.21.1.5. Empresas brasileiras; 

 

5.21.1.6. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

5.21.1.7. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

5.22. A Pregoeira verificará a ocorrência de uma mesma empresa vencer as cotas principal e reservada de 

um mesmo produto, conforme a classificação dos lotes, situação na qual a pregoeira informará ao interessado 

que a contratação deverá ocorrer pelo menor preço, e solicitará que o mesmo ajuste o lance da cota com o 

maior preço para o valor da cota com menor preço, em funcionalidade específica do sistema. 

 

5.23. Ao recusar-se a realizar o ajuste que trata o item 5.22 deste edital, a licitante será desclassificada de 

ambas as cotas e/ou lotes. 

 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

 

5.24.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

 

5.24.4.1. Os documentos complementares, compreendem, conforme o caso: planilha de 

composição de custos, folders, cartilhas, panfletos, catálogos, ou seja, quaisquer documentos 

necessários a comprovação das características mínimas do produto/serviço ofertado. 

 

5.24.4.2. A proposta deverá ser preenchida, preferencialmente, de acordo com o modelo 

ANEXO 3, deste edital de licitação. 

 

5.24.4.3. A licitante deve adequar redação do item em conformidade ao objeto licitado e ao 

critério de julgamento já estabelecido no edital. 

 

5.24.4.4. Deverá constar na proposta a indicação de PREPOSTO, responsável pelo contato 

durante todo período de execução contratual/ata de registro de preços, sendo, Nome, CPF, 

número de telefone direto e endereço de e-mail. 

 

5.24.4.5. A prorrogação de que trata o item 5.25.4, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 

5.24.4.5.1. Por solicitação do(a) licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) 

agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

 

5.24.4.5.2. De oficio, a critério do(a) agente de contratação ou da comissão de 

contratação, quando o(a) substituir, quando constatado que o prazo estabelecido 

não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação 

de conformidade de que trata o caput.  

 

5.25. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.13 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro de Impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx; 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a 

Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.10.1 e 

3.4 deste edital. 
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da pregoeira, 

que comprove: 

 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

 

6.10.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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6.10.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 

Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a Pregoeira 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

7.1.1. A fase de habilitação se dará posterior a fase de lances e julgamento portanto será exigida a 

apresentação dos documentos de habilitação, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de 

até 02 (duas) horas após a solicitação da pregoeira ao licitante vencedor, sob pena de inabilitação. 

 

7.1.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela pregoeira por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeira, ou a critério do 

pregoeira devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo 
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7.1.3. Os documentos comprobatórios que trata o item 7.2. e seus subitens, deverão encontrarem-se 

vigentes na data de abertura da sessão, sob pena de inabilitação da licitante. 

 

7.1.4. Aos documentos que não mencionarem prazo de validade será atribuído prazo de 90 (noventa) 

dias de eficácia, contados da data de emissão, salvo disposição contrária expressa em Lei. 

 

7.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

 

7.2. As licitantes deverão anexar para fins de sua habilitação no certame os seguintes documentos: 

 

7.2.1. Habilitação jurídica: 

 

7.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.  

 

7.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 

7.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

7.2.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

7.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

7.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

 

7.2.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

 

7.2.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 

7.2.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.2.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

7.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

7.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

7.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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7.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, 

podendo ser substituído pelo Alvará. 

 

7.2.2.6. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

7.2.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 

da lei. 

 

7.2.2.6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

7.2.2.7. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam 

no próprio Certificado. 

 

7.2.2.8. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, conforme disposto no modelo 

constante do Anexo 4 deste edital, de que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o CISVIR, bem como não se 

encontra declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES 

EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E 
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ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA QUE 

FAÇAM PARTE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E E 

CONTRATOS, SEJA PREGOEIRO E OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, E DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO CISVIR OU QUE EXERÇAM 

FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS ORIUNDO DO 

PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO, VICE-

PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DO CISVIR, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 

contidas nessa Declaração. 

 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;  

 

h) Se compromete a cumprir com as disposições da Lei nº 13.709/2018 (LEI Geral de 

Proteção de Dados – LGPD). 

 

7.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 

7.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;  

 

7.2.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

7.2.4. Qualificação Técnica 
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7.2.4.1. Atestado de aptidão técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado de 

que a participante já tenha fornecido objeto da mesma natureza ou similar ao ora licitado, devendo 

conter endereço e o telefone de contato do(s) atestante(s), ou qualquer outra forma que possibilite o 

Consórcio valer-se para manter contato. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa 

privada, não serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 

empresarial da empresa Proponente, ou em caso negativo declara no próprio documento, observando 

a validade dos atestados para serviços contínuos. 

 

7.2.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

 

7.2.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

 

7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-

financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia desde 

que autenticada via cartório, via digital ou mediante envio a servidor do departamento de licitações e contratos 

do órgão licitante. 
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7.5.1. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado, com acesso vinculado 

à chave de identificação e senha do interessado, a segurança quanto à autenticidade e autoria dos 

documentos será presumida, sendo desnecessário o envio de documentos assinados com certificação 

digital. 

 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 

ou quando a lei expressamente o exigir.  

 

7.10. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência. 

 

7.11.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

 

7.11.1.1. Essa diligência é cabível no caso de o documento apresentado ser inconclusivo 

quanto ao atendimento de requisitos do edital ou apresentar possíveis inconsistências. É o 

que ocorre, por exemplo, quando um atestado menciona genericamente que o licitante já 

executou objeto semelhante, mas o edital exige algum detalhe, tal como determinada medida.  
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7.11.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeia examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

presente edital, conforme explicito no parágrafo 1º do artigo 165 da lei 14133/2021. 

 

7.14. A pessoa física que deseje participar deverá cumprir as normas conforme IN SEGES 116/2021, e que 

possua estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico, 

demonstrando a capacidade de atender ao objeto. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que 

será de no máximo 30 (trinta) minutos, de forma imediata e motivada em campo próprio do sistema, manifestar 

sua intenção de recorrer. 

 

8.1.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita individualmente por lote, após a 

constatação da habilitação de licitante, com o início de etapa específica; 

 

8.1.2. As os memorais de razões do recurso de que trata o item 8.1 poderão ser apresentadas no prazo 

de até três dias úteis; 

 

8.1.3. Os recursos apresentados serão disponibilizados para vistas dos outros licitantes que ficarão 

intimados desde logo, para se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no prazo de até três dias 

úteis, contados da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses; 

 

8.1.4. Os memoriais relativos às razões e às contrarrazões de eventuais recursos interpostos deverão 

ser anexados em funcionalidade própria do sistema, e nos prazos que forem fixados em sessão pública 

pela pregoeira; 
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8.1.5. Deverá compor a petição a identificação do interessado, a comprovação de poderes para 

representá-lo quando for o caso, e ainda, informações de contato (telefone e e-mail) da mesma, salvo, 

já constarem do processo. 

 

8.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

8.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 

8.4.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 

8.4.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

8.4.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

 

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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8.10.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro 

lugar será declarado vencedor.  

 

9.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 

9.1.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela autoridade 

competente.  

 

9.1.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga à aquisição do objeto licitado. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES DA LICITAÇÃO 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

 

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

 

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 

10.2.1. Advertência;  

 

10.2.2. Multa; 

 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial. 

 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções será executada conforme artigo 158, §1º da 

lei 14133/2021.  

 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao CISVIR. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

11.2. As impugnações ao presente Edital poderão ser realizadas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a realização da sessão do pregão, por qualquer pessoa. 

 

11.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Pregoeira, com indicação da modalidade 

e número do certame, contendo o nome e qualificação do impugnante, representante legal (se houver), número 
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do CNPJ ou CPF, Contrato social e/ou Documento Oficial de Identificação, endereço comercial, telefone, 

endereço eletrônico para contato. 

 

11.4. A impugnação poderá ser encaminhada para o Setor Administrativo - Licitações à Avenida Santa 

Catarina nº1325, Jd Apucarana, Apucarana/PR, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 

17h00min ou ser encaminhada para o endereço eletrônico: licitacao@cisvir.com.br. 

 

11.5. No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da unidade 

responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos neste subitem começarão a correr no 

primeiro dia e hora úteis subsequentes ao registrado na correspondência eletrônica. 

 

11.6. Caberá ao emissor do Edital, auxiliado pelo departamento solicitante e pelos responsáveis pela 

elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

 

11.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

 

11.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

12. DO REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO  

 

12.1. A contratação com os fornecedores será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de Ata de 

Registro de Preços ou por instrumento contratual. 

 

12.1.1.  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de 

execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 92 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.2. Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços/contrato, a licitante vencedora deverá 

manter as mesmas condições de habilitação. 

 

12.2.1.  Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 

contrato, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, 

e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
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12.3. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência pelo período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogadas por igual período, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

 

12.4. A partir de comunicado formal emitido pelo CISVIR, a licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, para proceder assinatura do instrumento contratual ou para encaminhar o mesmo assinado por 

correios ou transportadora ou via digital. 

 

12.5. Decorridos 90 (noventa) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a comunicação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

12.6. Durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá manter as 

mesmas condições exigidas para Habilitação e classificação da proposta. 

 

12.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

12.8. A licitante vencedora obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser exigida pelo 

CISVIR para efeito de celebração do instrumento contratual. 

 

12.9. Durante a vigência do Contrato/Ata de Registro de Preços o fornecimento será acompanhado e 

fiscalizado por servidor público designado para esse fim.  

 

12.9.1. As decisões e providência que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 

solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

12.10. O início do fornecimento ocorrerá a partir da solicitação do CISVIR, mediante emissão do respectivo 

empenho/requisição de compras e comunicação à contratada, devendo ser atendidas todas as condições 

detalhadas no termo de referência (Anexo 1) deste edital. 

 

12.10.1. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
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12.10.2. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

12.10.3. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

 

12.11. Considerando a natureza do objeto, consistente no fornecimento de gêneros alimentícios de consumo 

diário, de baixo valor relativo e pronta entrega, fica dispensada a exigência de garantia contratual, nos termos 

do princípio da proporcionalidade, visando ampliar a competitividade e a participação de microempresas.  

12.12. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 

12.13. Será formalizado cadastro reserva de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a 

titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de 

classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. 

VI, da Lei 14.133/2021. 

 

12.14. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO. 

 

12.14.1. No CADASTRO RESERVA, será incluido o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

 

12.14.2. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

 

12.14.3. Mantiverem sua proposta original.  

 

12.14.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

12.15. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 

particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 

cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 
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12.16. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 

presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

 

12.17. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP 

ser republicada para fins de eficácia. 

 

12.18. Demais condições contratuais constam da íntegra da Minuta de Contrato/Ata anexa a este Edital 

(Anexo 5). 

 

13.  DO REAJUSTE (art. 92, V) 

 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, conforme Art. 25, §7º, da Lei 14.133/2021. 

 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais poderão 

serem reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo ou equivalente ao objeto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará a contratada 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

13.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

13.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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13.9. O prazo de resposta para as solicitações de reajuste, reequilíbrio ou repactuação do valor deste 

instrumento será de no mínimo 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

15. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. Deve cumprir os requisitos deste edital, especificamente quanto ao Termo de referência em sua 

totalidade. 

 

16. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, mediante 

emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do CISVIR e verificação da conformidade dos produtos fornecidos. 

 

16.2. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das contas junto 

ao CISVIR. 

 

16.3. O pagamento será creditado em favor da contratada, na ordem bancária, creditada na conta corrente 

indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

16.4. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 

CISVIR em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 

diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

16.5. Conforme Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, será retido o Imposto de 

Renda (IR). 

 

16.6. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações do CISVIR, será(ão) 

a(s) Seguinte(s): 
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16.6.1. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da Administração 

Pública. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

17.3. Concluído o julgamento, a autoridade superior competente promoverá a adjudicação do objeto da 

licitação ao vencedor e homologação do resultado.  

 

17.3.1. Não havendo vencedor para algum dos lotes, seja por resultar frustrado ou por restar deserto, 

o processo será remetido à assessoria jurídica para parecer quanto a possibilidade de sua homologação. 

 

17.3.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o CISVIR firmará a contratação com o 

PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta licitação nos termos da Minuta 

que integra este Edital. 

 

17.3.3. Sendo a licitação homologada como deserta ou frustrada na íntegra, ou seja, quando não 

houver vencedor para qualquer dos lotes, será promovido o arquivamento do processo apenas. 

 

17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  
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17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

 

17.6. Caberá aos gestores e fiscais a plena observância sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e 

fiscalização de contratos. 

 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

17.8. Na análise dos documentos de habilitação e classificação, o agente de contratação/comissão de 

licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

17.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

17.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.11. Nos casos de divergência ou equívocos encontrados no edital no momento da sessão ou análise da 

documentação, o Agente de Contratação/Comissão de licitação poderá sanar os equívocos registrando em Ata 

e dando conhecimento a todos. 

 

17.12. Fica nomeada como Fiscal Geral da Ata, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos 

acordados, conforme o artigo Artigo 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a Srª Francislaine de Oliveira Souza, 

conforme Anexo 1 – Termo de Referência. 

 

17.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico www.cisvir.atende.net  

 

17.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

17.14.1. Anexo 1 – Termo de Referência; 

17.14.2. Anexo 2 - Modelo de Declaração de Enquadramento ME ou EPP; 

17.14.3. Anexo 3 – Modelo de Proposta; 

17.14.4. Anexo 4 – Modelo de Declaração Unificada para Habilitação; 
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17.14.5. Anexo 5 – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

Apucarana, Paraná, 24/04/2026. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL FELIPE CITA 

PRESIDENTE 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROC. ADM. N° 799/2026 

EXCLUSIVO ME/EPP 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para eventual fornecimento de pão francês, mini pão francês e 

presunto para oferta de café da manhã aos pacientes, em atendimento as necessidades do Consórcio Municipal 

de Saúde do Vale do Ivaí e Região - CISVIR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência, Edital e seus anexos. 

  

1.2. A contratação será dividida em itens/lotes, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL  

1 

PÃO FRANCÊS - O PÃO DEVE SER FABRICADO 

COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM 

PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM 

DEVE TER TAMANHO PADRÃO (MÉDIA 50 GRAMAS). 

PÃO FRANCÊS É O PRODUTO FERMENTADO, 

PREPARADO, OBRIGATORIAMENTE, COM FARINHA DE 

TRIGO, SAL (CLORETO DE SÓDIO) E ÁGUA, QUE SE 

CARACTERIZA POR APRESENTAR CASCA CROCANTE 

DE COR UNIFORME CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE 

COR BRANCA-CREME DE TEXTURA E GRANULAÇÃO 

FINA NÃO UNIFORME. SERÁ REJEITADO O PÃO 

QUEIMADO OU MAL COZIDO. (A ENTREGA DEVERÁ 

SER FEITA DIARIAMENTE). 

K

G 
1200,00  R$     14,41  

 R$         

17.296,00  
 

2 

MINI PÃO FRANCÊS - SERÁ REJEITADO O PÃO 

QUEIMADO OU MAL COZIDO. O PÃO DEVE SER 

FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, 

PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO E TAMBÉM DEVE TER TAMANHO 

PADRÃO (MÉDIA 25 GRAMAS). PÃO FRANCÊS É O 

PRODUTO FERMENTADO, PREPARADO, 

OBRIGATORIAMENTE, COM FARINHA DE TRIGO, SAL 

(CLORETO DE SÓDIO) E ÁGUA, QUE SE CARACTERIZA 

POR APRESENTAR CASCA CROCANTE DE COR 

UNIFORME CASTANHO-DOURADA E MIOLO DE COR 

BRANCA-CREME DE TEXTURA E GRANULAÇÃO FINA 

NÃO UNIFORME. (A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

DIARIAMENTE). 

K

G 
3000,00  R$     24,07  

 R$         

72.200,00  
 

3 

PRESUNTO COZIDO (FATIADO) SEM CAPA DE 

GORDURA, EMBALADO A VÁCUO OU 

HERMETICAMENTE EM EMBALAGENS DE 1,00KG, 

SENDO OBRIGATÓRIO CONSTAR: DATA DE 

VALIDADE, DATA DE FABRICAÇÃO, SELO SIF E 

MARCA DO PRODUTO, CONTER INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, COM 

CERTIFICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE NO MÍNIMO 45 

DIAS. REFERÊNCIA: FRIMESA OU SIMILAR DE 

QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR . 

K

G 
1500,00  R$     38,46  

 R$         

57.690,00  
 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$                                 

147.186,00 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme capítulo VII, III da 

Resolução n.º 001/2024 do CISVIR. 

 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresenta padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.5. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Termo de Referência e seus anexos, quanto às especificações do objeto. 

 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços, podendo ser prorrogado na forma do Art. 84, caput, da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

1.7. Nesta contratação, será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei 

Complementar nº 147/2014). 

 

1.8. O fornecimento do objeto será realizado de forma parcelada sob demanda, conforme necessidade do 

CISVIR. 

 

1.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. O CISVIR realiza diariamente o atendimento de pacientes vindos dos diversos municípios 

consorciados, que em sua grande maioria saem das suas cidades de origem ainda durante a madrugada e fazem 

uma viagem exaustiva em transportes realizados pelos próprios municípios, dos quais costumam realizar 

baldeações pelas cidades da região, realizando o encaminhamento para diversas outras unidades de saúde, o 

que ocasiona que em muitos casos, os pacientes que chegam no período da manhã acabam por esperar o 

transporte ao longo dia. Diante do exposto e sabendo que existem muitos pacientes que muitas das vezes se 

encontram em situação de vulnerabilidade financeira e social, além dos problemas de saúde e sendo grande 

parte de pessoas idosas, gestantes e crianças, o CISVIR tem adotado como política a alguns anos o 

fornecimento de café da manhã, como uma forma de evitar que os pacientes fiquem longas horas sem 

alimentação, contribuindo assim para um atendimento mais humanizado. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. A descrição da solução, como um todo, encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar 

(item 7 e subitens), apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. O presente processo de contratação deve estar em conformidade com à Constituição Federal, à Lei nº 

14.133/2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a 

outras legislações aplicáveis. 

 

Sustentabilidade 

 

4.2. A contratação deverá observar os seguintes requisitos quanto a sustentabilidade:  

 

4.2.1. A contratada deverá seguir mecanismos de implementação da sustentabilidade que estimulem 

e favoreçam, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental evitando 

produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais 

eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, observar os critérios de 

sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos ambientais (os 

insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta 

destinação dos resíduos sólidos); 

 

4.2.2. A contratada conforme estabelecido pela legislação, deve atender a critérios específicos 

relacionados à qualidade dos alimentos, sustentabilidade e impactos ambientais. Algumas 

considerações importantes incluem: Preferência por alimentos frescos e minimamente processados, 

promovendo uma alimentação saudável, priorizar alimentos locais e sazonais com o intuito de apoiar 

a economia local, incentivar práticas agrícolas com métodos de preservação do solo e da água. 

 

4.2.3. A contratada deverá garantir o cumprimento de todas as exigências legais relacionadas à 

aquisição de alimentos, incluindo as normas sanitárias e de qualidade. Os principais impactos 

ambientais dos gêneros adquiridos, podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à 

geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem 

pós-uso. A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e econômicos de: Projeto; 

uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, prestação de serviços; 

uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos 

fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento.  
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4.2.4. Os riscos de impactos ocasionados devido à produção na indústria, as empresas deverão atentar 

para as práticas de mitigação dos impactos na produção, em como as lei e Resoluções que orientam 

a produção sustentável dessas atividades. Que sejam observados os requisitos ambientais para a 

obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

– INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares. Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, para garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 

 

4.2.5. Os produtos de origem animal devem conter, além do prazo de validade, o n.º DO REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA SIF/SISP/DIPOA, E/OU DEMAIS DADOS DO MESMO 

EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE;  

 

4.2.6. O fornecedor deverá fornecer frios e derivados conforme padrão de identidade e qualidade 

estabelecida na legislação vigente, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da 

Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

Da subcontratação 

 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

Do produto/serviços e garantia 

 

4.4. Os produtos/serviços deverão ser entregues nos termos e condições da proposta vencedora e em total 

cumprimento com o disposto neste Termo de Referência quanto as suas especificidades. 

 

4.5. A contratada deverá se responsabilizar pelo transporte dos produtos, que deverão ser 

transportados de maneira segura, e que devem ser entregues sem danos, avarias, ou embalagens 

violadas. 

 

4.6. Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de 

fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores 

ou fiscalizadores.  

 

4.7. O contrato decorrente da contratação, ou outro instrumento hábil que o substitua, deverá ser executado 

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Prazo de entrega/execução: 

 

5.1.1. Os produtos solicitados que não exigirem entrega diária deverão ser entregues em até 

48 (Quarenta e Oito) horas (quando perecíveis), a contar da solicitação feita mediante nota de 

empenho, qual deverá ser encaminhada por meio de correio eletrônico ao endereço indicado pelo 

licitante vencedor em sua proposta comercial. 

 

5.1.2. Os itens 1 e 2 são de entrega diária. 

 

5.1.3. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Sede do CISVIR, 

Avenida Santa Catarina, 1325, Jardim Apucarana, Apucarana, PR, CEP: 86.804-015, de 

segunda a sexta-feira, no horário das 07:00 as 7:30hs, telefone (43) 3033 – 8304, tendo como 

responsável pelo recebimento, Francislaine de Oliveira Souza. 

 

5.2. Os bens serão recebidos em conformidade com o disposto na lei 14.133: 

 

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais (inc. II, 

alínea “a”); 

 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais (inc. II, alínea “b”); 

 

c) O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato (§ 1°). 

 

d) Em se tratando de perecíveis, o recebimento provisório se dára em até 48hs após a entrega do 

produto, o recebimento definitivo se dará em até 5 dias posteriores ao recebimento provisório. 

 

e) Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de, no mínimo, 80% do seu prazo 

intacto, considerando o tempo entre a data de fabricação e a data de validade do produto. 

Tal medida se faz necessária para que o CISVIR não receba produtos com data de validade 

próxima de seu vencimento. 
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f) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (§ 2°). 

 

5.3. A Contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 

Referência. Sendo que, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram 

executados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da Contratante 

notificarão a empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de 

recebimento. 

 

5.4.  Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos durante toda a execução contratual, obrigando-se a substituir, às suas expensas, aqueles que 

apresentarem qualquer irregularidade, vício ou inadequação ao consumo. 

 

5.4.1. Quando a não conformidade for constatada no ato da entrega ou antes da distribuição 

aos pacientes, a substituição deverá ocorrer de forma imediata, em prazo máximo de até 2 (duas) 

horas, contadas da notificação pela Administração, de modo a não comprometer o fornecimento 

do café da manhã. 

 

5.4.2. Para as demais situações, não enquadradas como urgentes, a substituição deverá 

ocorrer no prazo máximo de até 4 (quatro) horas, contadas da notificação. 

 

5.4.3. O critério adotado justifica-se em razão da natureza perecível dos produtos e da 

necessidade de fornecimento diário e contínuo aos pacientes atendidos pelo CISVIR, muitos dos 

quais se encontram em situação de vulnerabilidade, sendo indispensável a reposição imediata no 

período matutino. Ressalta-se, ainda, que em contratações anteriores com objeto similar, a 

exigência de substituição em prazo reduzido mostrou-se operacionalmente viável, sem prejuízo à 

competitividade do certame. 

 

5.5. Os produtos deverão ter garantia quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de 

fabricação e de comercialização, quando instituídas pela ABNT e/ou Agências e Órgãos Oficiais reguladores 

ou fiscalizadores.  

 

5.6. O produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais e e individuais, dentro da mais perfeita 

integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio. 
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5.7. Os bens deverão ser entregues em embalagens adequadas à natureza do mesmo, ou seja, que resistam 

ao peso, à forma e às condições de transporte, garantindo que sejam entregues em perfeito estado de 

conservação e limpeza.  

 

5.8. Os bens/produtos danificados não serão recebidos. 

 

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos/produtos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

 

5.11. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato decorrente desta contratação ou outro instrumento hábil que o substitua, deverá ser 

executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021 e 

do Decreto n.º 18.324, de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3. A execução do Contrato/Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, será acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) servidor(es) relacionado(s) abaixo: 

 

FISCAL DESIGNADO 

NOME: Francislaine de Oliveira Souza 

MATRÍCULA 630049 

E-MAIL: compras@cisvir.com.br  

TELEFONE: (43) 3033 - 8304 

 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, §2º).  

 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/2021, art. 119).  

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei n.n.º 14.133/2021, art. 120).  

 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n.º 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei n.º 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.7. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

6.8. O contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

 

6.11. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

 

6.11.1. Verificação das condições dos objetos/equipamentos; e 
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6.11.2. Verificação dos serviços prestados. 

 

Obriga-se a empresa vencedora: 

 

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

 

b) O fornecedor se compromete a fornecer os frios e derivados conforme padrão de identidade e qualidade 

estabelecida na legislação vigente, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 

c) O fornecedor se compromete ao fornecimento do objeto, conforme as especificações constantes no 

Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela 

legislação em vigor; 

 

d) Sujeitar-se às disposições do código de proteção do consumidor, instituído pela lei n.º 8.078, de 11 de 

setembro de 1990. 

 

e) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

 

f) Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 

danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos;  

 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 

produto; 

 

h) Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 

assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

 

i) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro 

de Preços; 

 

j) Manter, durante a vigência do Contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer sua manutenção; 

 

mailto:licitacao@cisvir.com.br


 
 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região  
                                                            www.cisvir.atende.net 

 

Avenida Santa Catarina, 1.325, Jardim Apucarana, Apucarana, Paraná, CEP 86.804-015 
e-mail: licitacao@cisvir.com.br – Telefone/WhatsApp: (43) 3033-8304 

k) A estender ao objeto do Contrato, os benefícios e promoções oferecidas aos demais clientes da 

contratada; 

 

l) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos, ou materiais causados à Administração, 

ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas 

de segurança, quando da execução do fornecimento; 

 

m) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes 

à execução do objeto contratado; 

 

n) Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa 

vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, 

as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, 

incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 

custos por sua conta; 

 

o) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 

período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

 

a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 

 

b) Efetuar o pagamento da Contratada conforme a forma de pagamento estipulada na licitação e  no 

Contrato/Ata de registro de Preços; 

 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 

e) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

 

g) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
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h) Demais condições constantes do edital de licitação. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias com a apresentação da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is), 

tendo sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, devidamente atestada.   

 

7.2. Os valores da(s) Nota(s) Fiscal (is) deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, sem o 

qual não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido prazo para a empresa 

fornecedora fazer a substituição desta(s) Nota(s) Fiscal(is).  

 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante;  

 

7.4. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

 

7.5. O pagamento será efetuado pela contratante no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data do 

recebimento definitivo pelo CISVIR, e será feito mediante ordem bancária para crédito na conta corrente da 

empresa contratada, no domicílio bancário por ela expressamente informado na proposta de preço e nota fiscal. 

 

7.6. A contratante efetuará o pagamento somente para a empresa contratada, vedada a negociação dos 

documentos de cobrança com terceiros, ou a sua colocação em cobrança bancária. 

 

7.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer nota fiscal ou crédito existente junto 

a CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente 

existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 

7.8. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a 

multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

 

7.9. Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, devidamente atestada, o valor devido pela 

CONTRATANTE poderá ser atualizado financeiramente, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a 

variação do INPC-IBGE. 
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7.9.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 

da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são 

calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =   i  

365 

I = 6/100  

365 

I = 0,00016438 

 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

7.10. Será retido o Imposto de Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012, e alterações posteriores.    

 

7.11. Uma vez apurado, no curso da contratação, que a CONTRATADA acresceu, indevidamente, a seus 

preços, valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos de qualquer 

natureza, não incidentes sobre a execução do objeto, tais valores serão imediatamente excluídos, com a 

consequente redução dos preços praticados e o reembolso dos valores porventura pagos à mesma. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, que culminará com a seleção da proposta de menor preço 

por item.   

 

Regime de execução 

 

8.2. O regime de execução será por preço unitário. 

 

Habilitação 
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8.3. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e qualificação econômico-financeira 

são as usuais para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Edital da presente licitação.  

 

8.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:  

 

8.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bem(n)s similares com o item 

arrematado, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso.  

 

8.4.2. Caso o fornecedor não apresente o exigido no item 8.4.1 a fins de comprovação de 

aptidão para o fornecimento do bem, será aceito como prova, o Contrato Social e cartão CNPJ 

que apresentar atividade pertinente e compatível com o objeto. 

 

8.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

 

8.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Valor estimado da contratação: R$ 147.186,00 (Cento e quarenta e sete mil, cento e oitenta e seis 

reais). 

 

9.2. Os preços unitários da presente contratação, são aqueles descritos no quadro do item 1.2 deste Termo 

de Referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

em dotação orçamentária própria do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região. 

  

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do orçamento 

da respectiva e liberação dos da respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10.3. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades da Administração Pública. 
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ANEXO 2 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região.  

A/C Sr. Pregoeira 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXX por intermédio de seu 

Representante Legal, Sr.(a) XXXXXXXXX , portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão 

Eletrônico (SRP) Nº XXXX/2026, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

(   )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(   )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Importante: 

 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser 

objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte falsa ou 

inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais 

cabíveis. 
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ANEXO 3 – MODELO DE PROPOSTA 

 
Ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região.  

A/C Sr. Pregoeira 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) nº 000/2026 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: Razão social da licitante, número de inscrição junto CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, número da conta corrente, agência e 

respectivo Banco. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Dados do responsável que assinará o instrumento 

Contratual, compreendendo: Nome, CPF, RG, estado civil, profissão, endereço completo. 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO: Dados do preposto, que deverá possuir vinculo empregatício com a 

vencedora da licitação, compreendendo: Nome, CPF, RG, e-mail, telefone para contato direto; 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme TERMO DE 

REFERÊNCIA - ANEXO 1, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 

 

LOTE  DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

 
 

UND  R$ R$ 

  UND  R$ R$ 

    VALOR TOTAL R$ 

 

DECLARAÇÕES: 

 

1. Tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações, 

e execução do objeto da licitação e na concordância com todos os termos deste edital; 

 

2. Que a proposta de preços terá validade de 60 (sessenta) dias corridos contados da data de sua apresentação; 

 

3. Que atende os requisitos de qualidade mínima exigidos do(s) produto(s) ou serviço(s) bem como seus prazos 

e condições de entrega; 

 

4. Que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO 4 – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
 

Ao 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região.  

A/C Sr. Pregoeira 

 

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A empresa XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXX, sediada XXXXXXXXXX, através de 

seu representante, Sr(a). XXXXXXXXX, CPF número XXXXXXXX, RG número XXXXXXXXXX na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico (SRP) nº XXX/2026, 

instaurado pelo CISVIR, declara sob as penas da lei que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o CISVIR, bem como não se encontra 

declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da 

Constituição; 

 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE 

CARGOS DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E 

AINDA QUE FAÇAM PARTE DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E E CONTRATOS, 

SEJA PREGOEIRO E OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, E DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES DO CISVIR OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE 

CONTRATOS ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, 

PREFEITO, VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DO CISVIR, 

responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nessa 

Declaração. 

 

e) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

f) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

g) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

LOCAL E DATA 

 

 

 

 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

mailto:licitacao@cisvir.com.br
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 799/2026 - Pregão Eletrônico nº XXX/2026 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IVAI E REGIÃO - 

CISVIR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 01.010.042/0001-76, sito a 

Avenida Santa Catarina nº 1.245, Jardim Apucarana na cidade de Apucarana, estado do Paraná, por 

intermédio de seu Presidente, Sr. RAFAEL FELIPE CITA, portador da cédula de identidade com 

RG nº 89.294.410 SESP/PR e CPF nº. 064.185.279-76, em pleno exercício de suas funções e de 

acordo com as atribuições que lhe foram conferidas, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, sob o número 

XXX/2025, Processo Administrativo nº 799/2026, realizado com base no critério de julgamento de 

menor preço por itemcujo objeto é o que consta no ITEM 1.2, de acordo com as informações 

constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos, o qual se constitui em documento 

vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, inc. II, 78, IV, e 82 e 87 

da Lei 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 

1 DO OBJETO E PARTICIPANTES 

 

 

1.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o objeto que dispõe sobre o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PÃO 

FRANCÊS, MINI PÃO FRANCÊS E PRESUNTO PARA OFERTA DE CAFÉ DA MANHÃ 

AOS PACIENTES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO CONSÓRCIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO IVAÍ E REGIÃO – CISVIR, cujas especificações, 

preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 

procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 

 

LOTE  DESCRIÇÃO UND 
QUANT. 

ESTIMADA 
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: 

RESPONSÁVEL LEGAL: 

CPF:                                                RG:    

http://www.cisvir.atende.net/
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UND  R$ R$ 

  UND  R$ R$ 

    VALOR TOTAL R$ 

 

1.1.1. Os quantitativos serão utilizados conforme necessidade do CISVIR e em quantidades 

fracionadas, não existe quantitativo minímo ou máximo para os pedidos, estes por sua vez, serão 

realizados de acordo com as demandas e necessidades dos municipios consorciados. 

 

1.1.2. O valor máximo deste registro de preços é de R$ 00.000,00 (XXXXXXXXXX). 

 

1.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos 

os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 

procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 

integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais devem ser 

totalmente observados e cumpridos: 

 

1.2.1. Edital e Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas 

as condições gerais de execução do objeto. 

 

1.2.2. Proposta(s) comercial(is) da(s) licitante(es) cujo(s) preço(s) consta(m) registrado(s). 

 

1.2.3. Os preços registrados referem-se ao fornecimento integral dos quantitativos 

estimados por item, conforme condições do edital, não sendo admitido o registro de 

fornecedores para quantitativos parciais. 

 

2. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

 

2.1. Conforme consta no RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO, também fica 

FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante(es) 

interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 

REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 

GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5º, inc. VI, da Lei 14.133/2021. 

 

2.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta 

do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, 

observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

 

http://www.cisvir.atende.net/
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2.2.1. No CADASTRO RESERVA, será incluido o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 

2.2.2. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

 

2.2.3. Mantiverem sua proposta original.  

 

2.2.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

2.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 

participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 

indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no 

edital do certame. 

 

2.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do 

titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

 

2.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá 

a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

 

3. VIGÊNCIA DA ARP 

 

3.1.  A presente ARP tem vigência de 1 ano (12 meses), contados a partir da data da sua 

emissão, podendo ser prorrogado por igual período, sendo reestabelecido o quantitativo inicial, sem 

que ocorra a acumulação de itens entre os períodos, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

3.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de 

comprovação da vantajosidade dos preços. 

 

3.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado 

pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

 

http://www.cisvir.atende.net/
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3.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos 

em lei. 

 

3.5. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de 

vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, uma única vez. 

 

3.6. Nos termos do art. 82, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, fica vedada a participação do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí – CISVIR em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto durante o prazo de validade desta ata, ressalvada a hipótese de o 

quantitativo efetivamente registrado ser inferior ao máximo previsto no edital do certame 

correspondente. 

 

4. CONTRATAÇÕES FUTURAS 

 

4.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas pelo Consórcio, 

observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as 

demais exigências e formalidades previstas na legislação em vigor. 

 

4.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 

interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP no 

Consórcio, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por despacho da autoridade 

competente. 

 

4.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 

futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, 

salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos 

nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos 

no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 

 

4.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus 

anexos, ora vinculados. 

 

5. VÍNCULOS DA ARP 
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5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 

em igualdade de condições. 

 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 

cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 

decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 

administrativas previstas Edital e Termo de Referência anexo. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

6.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

 

6.1.1. Retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, bem como assinar o 

termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 

convocação; 

 

6.1.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias corridos, a concordância ou não em relação à(s) 

solicitação(ões) de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, 

indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e 

futuras assumidas para com o Consórcio e os participantes; 

 

6.1.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, 

condições e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da 

presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea 

da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da 

obrigação, devidamente aceito pelo Cisvir, que justifique o fornecimento de bem de 

qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou 

superior resultado à contratante; 

 

6.1.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados nesta 

ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo 

Consórcio; 
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6.1.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

 

6.1.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

 

6.1.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 

data de homologação do procedimento licitatório; 

 

6.1.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na ARP; 

 

6.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 

 

6.1.10. Manter durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 

licitação. 

 

6.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão validade para 

os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já realizados até a data do 

protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço. 

 

6.3. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 

execução da ARP. 

 

6.4. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

7. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
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7.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 

cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP – Portal Nacional de 

Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no site www.cisvir.atende.net.  

 

8. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

8.1. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na 

variação anual do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice que 

venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da apresentação da proposta. 

 

8.2. Decorridos 90 (noventa) dias do ingresso no sistema de registro de preços, o fornecedor 

poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços ou solicitar a alteração de seus preços, para 

mais ou para menos. 

 

8.2.1. A faculdade de exclusão e de alteração dos preços somente poderá ser utilizada 

quando existirem, no mínimo, 3 (três) fornecedores(as) com preços registrados para o item 

determinado.  

 

8.2.2. As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão 

validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do(a) fornecedor(a) honrar os pedidos já 

realizados até a data do protocolo do pedido de alteração ou exclusão do registro do preço.  

 

8.2.3. Quando não couber o disposto neste artigo, serão admitidas as solicitações de reajuste, 

reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em procedimento idêntico 

ao praticado nos contratos administrativos. 

 

8.2.4. O prazo de resposta para as solicitações de reajuste, reequilibrio ou repactuação do 

valor da Ata de registro de Preços será de no minímo 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado 

por igual período. 

 

8.3. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da 

álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de 

variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 
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8.4. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 

respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 

sem aplicação de qualquer sanção a licitante, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já 

formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de 

preços de mercado. 

 

8.5. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 

ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP. 

 

8.6. Será admitida a alteração da marca pelo(a) fornecedor(a) sempre que a nova marca indicada 

cumprir os requisitos previstos em edital.  

 

8.6.1. Nos casos de licitações exclusivas para bens pré-qualificados, o(a) fornecedor(a) 

poderá apresentar marca aprovada no procedimento de pré-qualificação, ainda que a inclusão 

tenha ocorrido posteriormente à realização do processo licitatório. 

 

8.6.2. Nos processos de contratação que envolvam análises de amostras, o edital 

estabelecerá que a alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições realizadas após a 

aprovação da amostra da nova marca, devendo o prazo para a análise estar previsto em edital. 

 

8.6.3. Nas contratações que envolverem a necessidade de padronização da mesma marca 

durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato, o edital poderá prever, 

justificadamente, a impossibilidade de alteração da marca. 

 

9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP. 

 

9.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 

estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Edital e seus anexos, sem prejuízo de outras 

previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

 

9.2. Caberá ao Consórcio a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento 

direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência 

do presente registro de preços. 
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9.3. Cabe ao Consórcio a realização de procedimento para fins de apuração de responsabilidade 

e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, 

comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

 

10. CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 

 

10.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 

iniciativa do Consórcio, quando: 

 

10.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos 

de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme 

regras previstas nesta ARP, Lei 14.133/2021, e alterações posteriores. 

 

10.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 

como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta 

ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo 

Consórcio. 

 

10.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 

justificadas. 

 

10.4. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do Consórcio, observada a 

gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

 

10.4.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta 

ARP; 

 

10.4.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 

estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 

Contratante; 

 

10.4.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base 

neste ARP; 
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10.4.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, 

salvo irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

 

10.4.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021; 

 

10.4.6. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 

fundamentado da autoridade competente do Consórcio, mediante registro em termo de 

cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

 

10.4.7. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, o Consórcio poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

 

10.5. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie 

de sanção administrativa ao titular do registro. 

 

10.6. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista nesta ARP não poderá ser aceita 

em prejuízo ao interesse público. 

 

10.7. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do 

Consórcio, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

 

10.8. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

 

11. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. Deverá ser entregue o produto/serviço conforme descrito no item 5. do termo de referência. 

 

12. DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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12.1. Os Preços Registrados são fixos e irreajustáveis, e incluem todos os custos e despesas com 

material, transporte, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza, fretes, inclusive o lucro e toda e 

qualquer outra despesa ou custo advindo do adimplemento da Ata celebrada entre a DETENTORA 

DA ATA e o Consórcio. 

 

12.2. Nas hipóteses previstas no art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal n.º 14.133/21, o 

Consórcio poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço, 

mediante processo fundamentado e aceito. 

 

12.3. O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 

mediante emissão da Nota Fiscal pertinente em nome do Consórcio após a verificação da 

conformidade dos serviços prestados/produtos fornecidos. 

 

12.4. O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular das 

contas junto ao setor de Finanças. 

 

12.5. O pagamento será creditado em favor da DETENTORA DA ATA, na ordem bancária, 

creditada na conta corrente indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

 

12.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 

no setor de Finanças do Consórcio em favor da DETENTORA DA ATA. Caso o mesmo seja 

superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou 

judicialmente, se necessário. 

 

12.7. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

12.7.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da 

ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, 

onde: 

http://www.cisvir.atende.net/
mailto:licitacao@cisvir.com.br


 

 
 
 
 

Avenida Santa Catarina, 1325 Jardim Apucarana, Apucarana, Paraná, CEP 86.804-015 
www.cisvir.atende.net  – Telefone: (43) 3033-8300 

 

Avenida Santa Catarina, 1.325, Jardim Apucarana, Apucarana, Paraná, CEP 86.804-015 
e-mail: licitacao@cisvir.com.br – Telefone/WhatsApp: (43) 3033-8304 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I =   I 

    365 
I = 6/100  

    365 

I = 0,00016438 

 

12.8. Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

 

12.9. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) que proverá(ão) o pagamento das obrigações do CISVIR, 

será(ão) a(s) Seguinte(s): 

 

 

 
 

12.9.1. As dotações indicadas estão sujeitas a alterações conforme as necessidades do 

CISVIR. 

 

12.9.2. Conforme Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012, será 

retido o Imposto de Renda (IR). 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV) 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

d) Multa: 

 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

 

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

13.11. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

14.1.  Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 

particularmente com a Lei 14.133/2021, e demais legislação pertinente. 
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14.2.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

14.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 

Apucarana/Pr. 

 

Apucarana, Paraná - XX de XXXXX de 2026 

 

 

 

 

RAFAEL FELIPE CITA 

PRESIDENTE 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

 

FRANCISLAINE DE OLIVEIRA SOUZA 

FISCAL DESIGNADO 
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